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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PROJETO DE LEI

“Institui a Semana do Brincar no município de Jequié e dá outras providências”

A CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno desta Casa, faz saber que o Plenário aprova e remete ao Chefe do Poder Executivo para sanção, a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica instituída, no município de Jequié-BA, a "Semana Municipal do Brincar". 

§ 1º. A "Semana Municipal do Brincar" será comemorada, anualmente, na última semana do mês de maio, integrando as comemorações do "Dia Mundial do Brincar", que acontece no dia 28 de maio. 

§ 2º. O evento constará do Calendário Oficial de Eventos do Município. 

Art. 2º. A "Semana Municipal do Brincar" tem por objetivo: 

I - a valorização do brincar na vida das crianças; 

II - o reconhecimento da ludicidade como componente da cultura e da infância; 

III - o resgate de brincadeiras tradicionais como forma de preservação a recriação do patrimônio lúdico da sociedade; 

IV - o encontro intercultural e intergeracional em torno das brincadeiras; 

V - o cumprimento do art. 31 da Convenção sobre os Direitos da Criança das Nações Unidas, reforçando que o Brincar é um direito de toda criança; e 

VI - o estímulo e apoio, ao reconhecimento do brincar ao longo da vida. 

Art. 3º. O Município de Jequié organizará e coordenará as atividades da “Semana Municipal do Brincar”. 
Art. 4º. As ações governamentais serão realizadas pelos órgãos da administração pública, podendo firmar convênios com entidades não governamentais que se dedicam à promoção do brincar e que tenham inscrição junto ao conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 
Art. 5°. As atividades alusivas à Semana do Brincar deverão ocorrer em escolas de educação infantil, ensino fundamental e EJA, bem como em espaços públicos como praças e parques arborizados, entendendo a importância de promover o contato com a natureza, o combate ao sedentarismo e uma relação saudável com a cidade. 

Parágrafo único. A Semana Municipal do Brincar será promovida por meios impressos, eletrônicos e digitais que informem sobre o significado do brincar para a vivência da infância e para o desenvolvimento das crianças, disseminando a ideia e o reconhecimento que o brincar desenvolve vínculos saudáveis e seguros que se ampliam ao longo da vida, bem como o convívio e interações importantes entre todas as idades. 

Art. 6º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, com suplementação de verba, se necessária. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
MOANA DOS SANTOS MEIRA SILVA                         
VEREADORA 
Vice-presidente da Câmara de Jequié                                                       
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JUSTIFICATIVA
A infância é uma fase da vida que representa um marco no desenvolvimento de todas as habilidades do ser humano em formação. Nessa etapa da vida a criança recebe estímulos que as acompanharão para toda a vida.  Brincando a criança aprende a desenvolver a imaginação, aprende a se comunicar, além de desenvolver atividades motoras. Atualmente, essa lei está presente em de 30 cidades em 8 estados brasileiros e vem revolucionando a qualidade de vida das crianças dos respectivos municípios. 

Platão já dizia que "nossas crianças, desde os primeiros anos, devem participar de todas as formas válidas de brincar, pois se elas não estiverem cercadas dessa atmosfera, nunca poderão crescer para se tornarem cidadãs exemplares e virtuosas". 

Segundo Daniel Siegel, da Universidade da Califórnia, brincar é essencial para o desenvolvimento intelectual, emocional e social. “Sentar as crianças à frente de telas não é brincar. Competir numa equipe também não é o que nós queremos dizer com brincar. Brincar é uma interação espontânea e autêntica, livre de julgamentos. Há muitos estudos que mostram que se não brincarmos podemos ter menos competências emocionais e sociais, bem como criativas”, afirma.
Aprovando esta lei em nosso município estaremos dando a oportunidade de institucionalizar a cultura da brincadeira em nossa cidade, tão presente na infância de todos os nossos pares, e que hoje vem se tornando tão escassa na vida das nossas crianças. Devido a relevância do projeto em questão e na certeza de contar com a sensibilidade dos demais pares, conto com o apoio dos nobres vereadores para a sua aprovação. 
Sala das Sessões, 12 de maio de 2022.
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